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VIGILÂNCIA SANITÁRIA RECOLHE 
AMOSTRAS DE ALIMENTOS NA CIDADE

A Prefeitura de Saquare-
ma realizou nesta terça-fei-
ra, 16, uma ação de coleta e 
monitoramento de alimentos 
comercializados em esta-
belecimentos do município. 
A fiscalização ocorreu em 
atendimento ao Programa 
Estadual de Monitoramento 
da Qualidade de Alimentos 
(PEMQSA).

Durante o procedimento, 
executado pela Secreta-
ria Municipal de Saúde, por 
meio da Vigilância Sanitária 
Municipal, foram coletadas 
amostras de azeite de oliva 
extravirgem e feijão comer-
cializados no município. Os 
produtos foram enviados 
para análises laboratoriais 
que podem ou não indicar 
irregularidades. Estão ainda 
programadas, para os pró-
ximos meses, novas coletas 
de azeite, sal, leite em pó e 
pimenta do reino moída.

Segurança alimentar

Os alimentos são escolhi-
dos para análise de acordo 
com seu elevado potencial 
de consumo pela população 
e a frequência de comer-
cialização pelos estabeleci-
mentos. As amostras serão 
encaminhadas ao Laborató-
rio Central Noel Nutels – LA-
CEN/RJ, acondicionadas em 
sacos-lacres, identificadas 
e acompanhadas de um for-
mulário denominado Termo 
de Colheita de Amostras, 
para realização de testes.

Além da coleta de alimentos, 
a vigilância sanitária também 
promoveu uma ação de ins-
peção sanitária nas depen-
dências dos estabelecimen-
tos visitados.

O Programa Estadual de Mo-
nitoramento da Qualidade 
de Alimentos vem sendo a 
base para o controle da qua-
lidade dos alimentos comer-
cializados no Estado do Rio 
de Janeiro. Além de ser im-
portante instrumento para o 
planejamento e estruturação 
das ações de vigilância sani-
tária, o programa visa tam-
bém a segurança alimentar, 
controlando e fiscalizando di-
versos produtos expostos ao 
consumo.

Para denúncias e mais infor-

mações, o morador pode en-
trar em contato com a Vigi-
lância Sanitária, no e-mail: 
visasaquarema@hotmail.
com.

Fiscalização ocorre regularmente nos supermercados e demais comércios da cidade
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DECRETO Nº 2.549 
DE 16 DE MAIO DE 2023

Abre Crédito Adicional Especial, por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
9.293.685,00, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o autorizado pela Lei Mu-
nicipal n.º 2.395 de 12 de maio de 2023,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Es-
pecial, no montante de R$ 9.293.685,00 
(nove milhões, duzentos e noventa e três 
mil, seiscentos e oitenta e cinco reais) por 
Superávit Financeiro, em dotações aloca-
das na Secretaria Municipal dos Direitos 
dos Animais, consignadas no Orçamento 
Geral do Município, conforme previamen-
te autorizado pela Lei Municipal n.º 2.395 
de 12 de maio de 2023 para reforço orça-
mentário conforme Anexo I, apurado em 
conformidade com o resultado 2 do Anexo 
II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo ante-
rior será compensado na forma do inciso 
I do § 1º e § 2 do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64, proveniente de superávit finan-
ceiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 16 de maio de 2023.
Saquarema, 16 de maio de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 16 de maio de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS
AVISO DE LICITAÇÃO

   PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 030/2023

Objeto: aquisição de gêneros alimentí-
cios para atender o projeto café da manhã 
do trabalhador, conforme processo admi-
nistrativo nº 6.310/2023.
Tipo de licitação: Pregão Presencial.
Data da Licitação: 02/06/2023.
Horário: Às 10 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h e no site da Pre-
feitura Municipal de Saquarema.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 18 de maio de 2023.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.
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Descrição do Programa de 
Trabalho Natureza da Despesa Ficha Fonte Reforço

Avança Saquarema 3.3.90.30.10.00.00 1540 250000 17.000,00                         
Avança Saquarema 3.3.90.39.06.00.00 1541 250000 100.000,00                      
Avança Saquarema 3.3.90.39.99.00.00 1542 250000 33.000,00                         
Avança Saquarema 4.4.90.51.07.00.00 1543 250000 300.000,00                      

Gestão Administrativa 4.4.90.52.42.00.00 1544 250000 350.000,00                      
Gestão Administrativa 4.4.90.52.03.00.00 1545 250000 150.000,00                      
Gestão Administrativa 4.4.90.52.99.00.00 1546 250000 350.000,00                      
Gestão Administrativa 3.3.90.39.97.00.00 1547 250000 50.000,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.14.05.00.00 1548 250000 33.000,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.30.02.00.00 1549 250000 133.500,00                      
Gestão Administrativa 3.3.90.30.44.00.00 1550 250000 24.000,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.30.99.00.00 1551 250000 33.500,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.32.99.00.00 1552 250000 100.000,00                      
Gestão Administrativa 3.3.90.36.06.00.00 1553 250000 24.000,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.36.99.00.00 1554 250000 43.300,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.36.15.00.00 1555 250000 81.700,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.30.17.00.00 1556 250000 17.352,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.30.45.00.00 1557 250000 16.000,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.39.43.00.00 1558 250000 100.000,00                      
Gestão Administrativa 3.3.90.39.33.00.00 1559 250000 24.000,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.39.99.00.00 1560 250000 10.000,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.30.21.00.00 1561 250000 10.000,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.30.06.00.00 1562 250000 20.000,00                         

SaquaPet 3.3.90.30.99.00.00 1563 250000 30.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.32.99.00.00 1564 250000 24.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.21.00.00 1565 250000 65.800,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.10.00.00 1566 250000 67.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.36.99.00.00 1567 250000 16.500,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.99.00.00 1568 250000 16.500,00                         
SaquaPet 4.4.90.52.11.00.00 1569 250000 17.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.63.00.00 1570 250000 33.200,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.99.00.00 1571 250000 1.500.000,00                   
SaquaPet 3.3.90.30.99.00.00 1572 250000 30.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.32.99.00.00 1573 250000 15.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.36.15.00.00 1574 250000 267.000,00                      
SaquaPet 3.3.90.39.43.00.00 1575 250000 260.000,00                      
SaquaPet 3.3.90.30.36.00.00 1576 250000 1.341.333,00                   
SaquaPet 3.3.50.39.01.00.00 1577 250000 2.150.000,00                   
SaquaPet 3.3.90.32.99.00.00 1578 250000 16.800,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.63.00.00 1579 250000 33.500,00                         
SaquaPet 3.3.90.30.99.00.00 1580 250000 16.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.99.00.00 1581 250000 50.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.32.99.00.00 1582 250000 17.700,00                         
SaquaPet 3.3.90.30.99.00.00 1583 250000 16.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.36.99.00.00 1584 250000 13.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.99.00.00 1585 250000 13.200,00                         
SaquaPet 4.4.90.52.11.00.00 1586 250000 17.100,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.63.00.00 1587 250000 33.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.32.99.00.00 1588 250000 10.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.30.99.00.00 1589 250000 10.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.63.00.00 1590 250000 20.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.32.99.00.00 1591 250000 34.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.30.99.00.00 1592 250000 15.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.36.99.00.00 1593 250000 14.000,00                         25.001.04.122.0042.2.259

25.001.04.122.0042.2.256
25.001.04.122.0042.2.256
25.001.04.122.0042.2.256
25.001.04.122.0042.2.256

25.001.04.122.0042.2.259
25.001.04.122.0042.2.259
25.001.04.122.0042.1.107
25.001.04.122.0042.1.107
25.001.04.122.0042.1.107
25.001.04.122.0042.2.258
25.001.04.122.0042.2.258
25.001.04.122.0042.2.258
25.001.04.122.0042.2.258
25.001.04.122.0042.2.258
25.001.04.122.0042.2.258
25.001.04.122.0042.1.106
25.001.04.122.0042.1.106
25.001.04.122.0042.1.106
25.001.04.122.0042.1.106
25.001.04.122.0042.2.257
25.001.04.122.0042.2.256

25.001.04.122.0010.2.163

25.001.04.122.0042.2.256
25.001.04.122.0042.1.105
25.001.04.122.0042.1.105
25.001.04.122.0042.1.105
25.001.04.122.0042.1.105

25.001.04.122.0042.1.105

25.001.04.122.0042.1.105
25.001.04.122.0042.1.105

25.001.04.122.0010.2.163
25.001.04.122.0010.2.163
25.001.04.122.0010.2.163
25.001.04.122.0010.2.163
25.001.04.122.0010.2.163

25.001.04.122.0010.2.163
25.001.04.122.0010.2.163
25.001.04.122.0010.2.163
25.001.04.122.0010.2.163
25.001.04.122.0010.2.163

25.001.04.122.0003.1.033

Nº Programa de Trabalho

25.001.04.122.0003.1.033
25.001.04.122.0003.1.033

25.001.04.122.0003.1.033
25.001.04.122.0010.1.076

25.001.04.122.0010.2.163
25.001.04.122.0010.2.163
25.001.04.122.0010.2.163
25.001.04.122.0010.2.163
25.001.04.128.0010.2.042
25.001.04.122.0010.1.076
25.001.04.122.0010.1.076

25.001.04.122.0042.1.105
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Saquarema, 16 de maio de 2023. 

 
 
 

Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
Prefeita  

SaquaPet 3.3.90.39.99.00.00 1594 250000 16.500,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.63.00.00 1595 250000 33.250,00                         
SaquaPet 3.3.90.30.06.00.00 1596 250000 13.300,00                         
SaquaPet 3.3.90.30.34.00.00 1597 250000 16.700,00                         
SaquaPet 4.4.90.52.01.00.00 1598 250000 150.000,00                      
SaquaPet 3.3.90.39.10.00.00 1599 250000 223.000,00                      
SaquaPet 3.3.90.30.01.00.00 1600 250000 115.000,00                      
SaquaPet 3.3.90.39.22.00.00 1601 250000 13.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.23.00.00 1602 250000 3.000,00                           
SaquaPet 3.3.90.39.37.00.00 1603 250000 10.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.30.21.00.00 1604 250000 20.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.06.00.00 1605 250000 14.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.99.00.00 1606 250000 14.150,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.80.00.00 1607 250000 34.200,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.99.00.00 1608 250000 67.100,00                         
SaquaPet 4.4.90.51.04.00.00 1609 250000 367.500,00                      25.001.04.122.0042.1.104

25.001.04.122.0042.1.104
25.001.04.122.0042.1.104
25.001.04.122.0042.2.261
25.001.04.122.0042.2.261
25.001.04.122.0042.2.261

25.001.04.122.0042.1.103
25.001.04.122.0042.2.260
25.001.04.122.0042.2.260
25.001.04.122.0042.2.259
25.001.04.122.0042.2.259

25.001.04.122.0042.2.261
25.001.04.122.0042.2.261
25.001.04.122.0042.2.261
25.001.04.122.0042.2.261
25.001.04.122.0042.2.261

RESULTADO 1: 

1.664.753.573,54R$                          R$ 124.497.688,96              
1.540.255.884,58R$                          

RESULTADO 2: 

R$ 185.869.269,96              
R$ -                                     
R$ 565.892,36                      
R$ 1.401.528,59                   
R$ 1.516.973,74                   
R$ -                                     

(C-D-E-F-G-H) Suficiência Financeira em 31/12/2022 R$ 182.384.875,27              

R$ 15.208.628,14                
R$ 9.293.685,00                   
R$ 157.882.562,13              

Histórico:
(A)
(B)
(C)
(D)
(E)
(F)
(G)

(H)
*Fonte Letra(G): Balancete de Verificação da Execução Orçamentária 2022

(H) Repasse Financeiro a Realizar (Outras UGs)

ABERTO PELO DECRETO 2533  DE 19.04.2023:

Montante registrado em contas contábeis do Ativo Financeiro do Balanço Patrimonial;
Montante registrado em contas contábeis do Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial;

SALDO DISPONÍVEL A UTILIZAR:

*Fonte de Recursos - 1002 - Impostos e Transferências de Impostos   C/C - 02827-1 e 02825-5 (Itaú); 45000012-1 (Santander); 18806-9 e 18807-7 
(Bradesco); 018-0 (CEF); 8314-3, 8508-1, 8700-9, 8710-6, 18341-5, 283141-4, 36517-3, 8502-2 e 20443-9 (B. Brasil) - Até exercício de 2022
*Fonte de Recursos - 150000 - Impostos e Transferências de Impostos   C/C - 02827-1 e 02825-5 (Itaú); 45000012-1 (Santander); 18806-9 e 
18807-7 (Bradesco); 018-0 (CEF); 8314-3, 8508-1, 8700-9, 8710-6, 18341-5, 283141-4, 36517-3, 8502-2 e 20443-9 (B. Brasil) - A partir do exercício 
de 2023 (Portaria STN 710/2021)

ABERTO POR ESTE DECRETO:

Montante correspondente a déficits apurados no Balanço Patrimonial em outras Unidades Gestoras findo exercício de 2022.

APURAÇÃO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO - EXERCÍCIO FINDO DE 2022

(D) Valores em trânsito a compensar 
(E) Restos a Pagar Processados

(G) D. D. O. (Consignações a terceiros)

(A-B)                         DIFERENÇA

BASE: SALDO FINANCEIRO CONSIGNADO EM C/C EM 31/12/2022

(C) Saldo do extrato bancário em 31/12/2022
DEMONSTRAÇÃO DOS RECURSOS LIVRES DE OBRIGAÇÃO 

BASE: BALANÇO PATRIMONIAL 2022 - Prefeitura Municipal de Saquarema 

DEMONSTRAÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE O ATIVO FINANCEIRO E PASSIVO FINANCEIRO
(A) Ativo Financeiro (B) Passivo Financeiro

(F) Restos a Pagar Não Processados

Montante registrado em conciliação bancária referente a Saídas não consideradas pelo banco;

Montante correspondente as obrigações inscritas em Restos a Pagar Liquidados findo exercício de 2022;
Montante correspondente as obrigações consignadas a favor de terceiros, resultante da execução orçamentária 
da despesa, registrada no Balanço Patrimonial;

Montante correspondente ao saldo em conta corrente e aplicação financeira em 31/12/2022;

Montante correspondente as obrigações inscritas em Restos a Pagar findo exercício de 2022;
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Descrição do Programa de 
Trabalho Natureza da Despesa Ficha Fonte Reforço

Avança Saquarema 3.3.90.30.10.00.00 1540 250000 17.000,00                         
Avança Saquarema 3.3.90.39.06.00.00 1541 250000 100.000,00                      
Avança Saquarema 3.3.90.39.99.00.00 1542 250000 33.000,00                         
Avança Saquarema 4.4.90.51.07.00.00 1543 250000 300.000,00                      

Gestão Administrativa 4.4.90.52.42.00.00 1544 250000 350.000,00                      
Gestão Administrativa 4.4.90.52.03.00.00 1545 250000 150.000,00                      
Gestão Administrativa 4.4.90.52.99.00.00 1546 250000 350.000,00                      
Gestão Administrativa 3.3.90.39.97.00.00 1547 250000 50.000,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.14.05.00.00 1548 250000 33.000,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.30.02.00.00 1549 250000 133.500,00                      
Gestão Administrativa 3.3.90.30.44.00.00 1550 250000 24.000,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.30.99.00.00 1551 250000 33.500,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.32.99.00.00 1552 250000 100.000,00                      
Gestão Administrativa 3.3.90.36.06.00.00 1553 250000 24.000,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.36.99.00.00 1554 250000 43.300,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.36.15.00.00 1555 250000 81.700,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.30.17.00.00 1556 250000 17.352,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.30.45.00.00 1557 250000 16.000,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.39.43.00.00 1558 250000 100.000,00                      
Gestão Administrativa 3.3.90.39.33.00.00 1559 250000 24.000,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.39.99.00.00 1560 250000 10.000,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.30.21.00.00 1561 250000 10.000,00                         
Gestão Administrativa 3.3.90.30.06.00.00 1562 250000 20.000,00                         

SaquaPet 3.3.90.30.99.00.00 1563 250000 30.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.32.99.00.00 1564 250000 24.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.21.00.00 1565 250000 65.800,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.10.00.00 1566 250000 67.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.36.99.00.00 1567 250000 16.500,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.99.00.00 1568 250000 16.500,00                         
SaquaPet 4.4.90.52.11.00.00 1569 250000 17.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.63.00.00 1570 250000 33.200,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.99.00.00 1571 250000 1.500.000,00                   
SaquaPet 3.3.90.30.99.00.00 1572 250000 30.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.32.99.00.00 1573 250000 15.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.36.15.00.00 1574 250000 267.000,00                      
SaquaPet 3.3.90.39.43.00.00 1575 250000 260.000,00                      
SaquaPet 3.3.90.30.36.00.00 1576 250000 1.341.333,00                   
SaquaPet 3.3.50.39.01.00.00 1577 250000 2.150.000,00                   
SaquaPet 3.3.90.32.99.00.00 1578 250000 16.800,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.63.00.00 1579 250000 33.500,00                         
SaquaPet 3.3.90.30.99.00.00 1580 250000 16.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.99.00.00 1581 250000 50.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.32.99.00.00 1582 250000 17.700,00                         
SaquaPet 3.3.90.30.99.00.00 1583 250000 16.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.36.99.00.00 1584 250000 13.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.99.00.00 1585 250000 13.200,00                         
SaquaPet 4.4.90.52.11.00.00 1586 250000 17.100,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.63.00.00 1587 250000 33.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.32.99.00.00 1588 250000 10.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.30.99.00.00 1589 250000 10.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.63.00.00 1590 250000 20.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.32.99.00.00 1591 250000 34.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.30.99.00.00 1592 250000 15.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.36.99.00.00 1593 250000 14.000,00                         25.001.04.122.0042.2.259
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25.001.04.122.0042.1.105
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Gabinete da Prefeita 
 
            
 

 
 

ANEXO II  

 
 

 
Saquarema, 16 de maio de 2023. 

 
 
 

Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
Prefeita  

SaquaPet 3.3.90.39.99.00.00 1594 250000 16.500,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.63.00.00 1595 250000 33.250,00                         
SaquaPet 3.3.90.30.06.00.00 1596 250000 13.300,00                         
SaquaPet 3.3.90.30.34.00.00 1597 250000 16.700,00                         
SaquaPet 4.4.90.52.01.00.00 1598 250000 150.000,00                      
SaquaPet 3.3.90.39.10.00.00 1599 250000 223.000,00                      
SaquaPet 3.3.90.30.01.00.00 1600 250000 115.000,00                      
SaquaPet 3.3.90.39.22.00.00 1601 250000 13.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.23.00.00 1602 250000 3.000,00                           
SaquaPet 3.3.90.39.37.00.00 1603 250000 10.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.30.21.00.00 1604 250000 20.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.06.00.00 1605 250000 14.000,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.99.00.00 1606 250000 14.150,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.80.00.00 1607 250000 34.200,00                         
SaquaPet 3.3.90.39.99.00.00 1608 250000 67.100,00                         
SaquaPet 4.4.90.51.04.00.00 1609 250000 367.500,00                      25.001.04.122.0042.1.104

25.001.04.122.0042.1.104
25.001.04.122.0042.1.104
25.001.04.122.0042.2.261
25.001.04.122.0042.2.261
25.001.04.122.0042.2.261

25.001.04.122.0042.1.103
25.001.04.122.0042.2.260
25.001.04.122.0042.2.260
25.001.04.122.0042.2.259
25.001.04.122.0042.2.259

25.001.04.122.0042.2.261
25.001.04.122.0042.2.261
25.001.04.122.0042.2.261
25.001.04.122.0042.2.261
25.001.04.122.0042.2.261

RESULTADO 1: 

1.664.753.573,54R$                          R$ 124.497.688,96              
1.540.255.884,58R$                          

RESULTADO 2: 

R$ 185.869.269,96              
R$ -                                     
R$ 565.892,36                      
R$ 1.401.528,59                   
R$ 1.516.973,74                   
R$ -                                     

(C-D-E-F-G-H) Suficiência Financeira em 31/12/2022 R$ 182.384.875,27              

R$ 15.208.628,14                
R$ 9.293.685,00                   
R$ 157.882.562,13              

Histórico:
(A)
(B)
(C)
(D)
(E)
(F)
(G)

(H)
*Fonte Letra(G): Balancete de Verificação da Execução Orçamentária 2022

(H) Repasse Financeiro a Realizar (Outras UGs)

ABERTO PELO DECRETO 2533  DE 19.04.2023:

Montante registrado em contas contábeis do Ativo Financeiro do Balanço Patrimonial;
Montante registrado em contas contábeis do Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial;

SALDO DISPONÍVEL A UTILIZAR:

*Fonte de Recursos - 1002 - Impostos e Transferências de Impostos   C/C - 02827-1 e 02825-5 (Itaú); 45000012-1 (Santander); 18806-9 e 18807-7 
(Bradesco); 018-0 (CEF); 8314-3, 8508-1, 8700-9, 8710-6, 18341-5, 283141-4, 36517-3, 8502-2 e 20443-9 (B. Brasil) - Até exercício de 2022
*Fonte de Recursos - 150000 - Impostos e Transferências de Impostos   C/C - 02827-1 e 02825-5 (Itaú); 45000012-1 (Santander); 18806-9 e 
18807-7 (Bradesco); 018-0 (CEF); 8314-3, 8508-1, 8700-9, 8710-6, 18341-5, 283141-4, 36517-3, 8502-2 e 20443-9 (B. Brasil) - A partir do exercício 
de 2023 (Portaria STN 710/2021)

ABERTO POR ESTE DECRETO:

Montante correspondente a déficits apurados no Balanço Patrimonial em outras Unidades Gestoras findo exercício de 2022.

APURAÇÃO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO - EXERCÍCIO FINDO DE 2022

(D) Valores em trânsito a compensar 
(E) Restos a Pagar Processados

(G) D. D. O. (Consignações a terceiros)

(A-B)                         DIFERENÇA

BASE: SALDO FINANCEIRO CONSIGNADO EM C/C EM 31/12/2022

(C) Saldo do extrato bancário em 31/12/2022
DEMONSTRAÇÃO DOS RECURSOS LIVRES DE OBRIGAÇÃO 

BASE: BALANÇO PATRIMONIAL 2022 - Prefeitura Municipal de Saquarema 

DEMONSTRAÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE O ATIVO FINANCEIRO E PASSIVO FINANCEIRO
(A) Ativo Financeiro (B) Passivo Financeiro

(F) Restos a Pagar Não Processados

Montante registrado em conciliação bancária referente a Saídas não consideradas pelo banco;

Montante correspondente as obrigações inscritas em Restos a Pagar Liquidados findo exercício de 2022;
Montante correspondente as obrigações consignadas a favor de terceiros, resultante da execução orçamentária 
da despesa, registrada no Balanço Patrimonial;

Montante correspondente ao saldo em conta corrente e aplicação financeira em 31/12/2022;

Montante correspondente as obrigações inscritas em Restos a Pagar findo exercício de 2022;

 AVISOS, EDITAIS, 
 EXTRATOS E TERMOS
 DE CONTRATO
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EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 7.510/2023. 
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo nº 7.510/2023, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da aná-
lise conclusiva da Controladoria Geral 
do Município, a inexigibilidade de licita-
ção, em favor da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos – ECT – CNPJ nº 
34.028.316/0002-94, situada na Aveni-
da Presidente Vargas, nº 3.077, Cidade 
Nova – Rio de Janeiro/RJ, para fins de 
prestação de serviços postais que aten-
dam a demanda da Prefeitura Municipal 
de Saquarema pelo período de 12 (doze) 
meses e no valor total de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), fundamentado no art. 
25, caput e inciso I da Lei Federal nº 
8.666/93. 
Saquarema, 16 de maio de 2023.
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.
 

ERRATA DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

No Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Saquarema, Edição nº 1.149, de 24 de 
abril de 2023.
Processo nº 1.216/2023.
Partes: Município de Saquarema e Pre-
velar Soluções em Engenharia LTDA.
Objeto: Contratação de serviços espe-
cializados de assistência técnica para 
manutenção preventiva e corretiva, com 
eventual reposição de peças e acessórios 
originais ou similares, em uma unidade de 
elevador da marca Otis, instalado desde o 
dia 04/10/2012, no prédio sede da Prefei-
tura Municipal de Saquarema. 
Onde se lê:
Objeto: Contratação de serviços espe-
cializados de assistência técnica para 
manutenção preventiva e corretiva, com 
eventual reposição de peças e acessórios 
originais ou similares, em uma unidade de 
elevador da marca Otis, instalado desde o 
dia 04/10/2023, no prédio sede da Prefei-
tura Municipal de Saquarema.
Leia-se:
Objeto: Contratação de serviços espe-

cializados de assistência técnica para 
manutenção preventiva e corretiva, com 
eventual reposição de peças e acessórios 
originais ou similares, em uma unidade de 
elevador da marca Otis, instalado desde o 
dia 04/10/2012, no prédio sede da Prefei-
tura Municipal de Saquarema.
Saquarema, 17 de maio de 2023. 
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 016/2023 DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 006/2023

Objeto: A presente Ata tem por obje-
to Registro de Preços para contratação 
de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção preventiva 
(mensalmente) e corretiva (através da 
solicitação) e instalações futuras (esti-
madas) de aparelhos de ar condicionado 
tipos parede e split, com fornecimento e 
substituição/reposição de peças, com-
ponentes e acessórios por outras novas 
e originais bem como a elaboração de 
PMOC – Plano de Manutenção e Controle 
dos Condicionadores de Ar, conforme por-
taria do Ministério da Saúde nº 3.523 de 
28/08/1998 e Lei Federal nº 13.589/2018, 
que confere obrigatoriedade do referido 
plano, conforme especificações constan-
tes do Termo de Referência deste Edital, 
de acordo com o processo administrativo 
nº 19.523/2022.
Contratado: Os preços, as quantidades, 
o fornecedor e as especificações dos ma-
teriais registrados nesta Ata, encontram-
-se indicados na tabela abaixo:

Valor total: R$ 815.000,00 (oitocentos e 
quinze mil reais).
Fiscal: A fiscalização e aprovação do ser-
viço ficará a cargo do servidor Lucas Ra-
mos Lessa – matrícula nº 956329.
Saquarema, 17 de maio de 2023.
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EXTRATO DO TERMO 
DE RATIFICO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 19.690/2022
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo nº 19.690/2022, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Procuradoria Geral do Município, a dis-
pensa de licitação, em favor da empresa 
Caixa Econômica Federal (CAIXA),  insti-
tuição financeira sob a forma de empresa 
pública constituída nos termos do Decre-
to-Lei nº 759, de 12/08/1969, regida pela 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 
2016, e pelo Estatuto Social da Caixa 
Econômica Federal, atuando na qualida-
de de Administradora do Fundo de Apoio 
à Estruturação e ao Desenvolvimento de 
Projetos de Concessão e Parcerias Públi-
co Privadas ("FEP”), inscrito sob o CNPJ 
nº 30.157.240/0001-65, conforme desig-
nação do Art. 2º da Lei nº 13.529 de 4 de 
dezembro de 2017 e do Art. 1º do Decreto 
nº 9.217, de 04.12.2017, situada na SBS 
Quadra 4 Bloco A, Lotes 3/4 Asa Sul, Bra-
sília/DF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, 
para fins de contratação da CAIXA para 
a estruturação de Projeto de Concessão 
do Sistema de Iluminação Pública do Mu-
nicípio de Saquarema, com recursos do 
Fundo de Apoio à Estruturação e ao De-
senvolvimento de Projetos de Concessão 
e Parcerias Público-Privadas – FEP, nos 
termos da Lei Federal nº 13.529/2017, 
fundamentado no art. 5º, da Lei Federal 
nº 13.529/2017. 
Saquarema, 18 de maio de 2023.
Paula Lemos Azem.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Econômico.
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EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 098/2023

Processo Administrativo nº 5.533/2023.
Modalidade: Adesão à Ata de Registro de 
Preços nº 027/2023 – Pregão Presencial 
nº 013/2023 –Município de Casimiro de 
Abreu/RJ.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Quality Mix Empreendimen-
tos LTDA ME - CNPJ nº 09.308.373/0001-
07.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na locação de sanitários quími-
cos para atender a diversos eventos do 
calendário oficial do Município de Saqua-
rema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor         total       do       contrato: R$ 
916.240,00 (novecentos e dezesseis mil, 
duzentos e quarenta reais). 
Dotação Orçamentária: 
PT 23.695.0036.1.066; 
ND 3.3.90.39.10.00;
Fonte 170401. 
Data da Assinatura: 27 de abril de 2023.
Rafael da Costa Castro.
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 5.533/2023.
Contrato nº 098/2023.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na locação de sanitários quími-
cos para atender a diversos eventos do 
calendário oficial do Município de Saqua-
rema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores 
Elaine da Costa Carneiro - matrícula nº 
959618, para exercer a função de fiscal 
como titular e Thallis Martinelli dos San-
tos – matrícula nº 955941, para exercer a 
função de fiscal como suplente do referido 
contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 

normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 27 de abril de 2023. 
Rafael da Costa Castro.
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

PORTARIA SMART Nº 111 
DE 17 DE MAIO DE 2023

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Mitsuharu Shibazaki, matrícula 
nº 7998, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, por 90 dias durante o período 
de 05/06/2023 a 02/09/2023, conforme o 
Processo nº 938/2023.
Saquarema,17 de maio de 2023
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 112 
DE 17 DE MAIO DE 2023

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Leide Lena de Jesus Martins, 
matrícula nº 8054, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, por 90 dias durante 
o período de 24/06/2023 a 21/09/2023, 
conforme o Processo nº 7299/2023.

Saquarema,17 de maio de 2023
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 113 
DE 17 DE MAIO DE 2023

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Adenauer Alves da Silva, matrí-
cula nº 49468, lotado(a) na Secretaria Mu-
nicipal de Urbanismo, por 90 dias durante 
o período de 01/06/2023 a 29/08/2023, 
conforme o Processo nº 8432/2023.
Saquarema,17 de maio de 2023
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 114 
DE 17 DE MAIO DE 2023

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 121 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família a(o) servidor(a) 
municipal Ana Carolina Aguiar Braz, na 
matrícula nº 69469, lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, In-
clusão, Ciência e Tecnologia, por 90 dias 
com data retroativa a 01/05/2023 que se 
estenderá até 29/07/2023, conforme o 
Processo nº 8170/2023.
Saquarema,17 de maio de 2023.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO,
 RECEITA E TRIBUTAÇÃO
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PORTARIA Nº 39 
DE 16 DE MAIO DE 2023

A Presidente do IBASS - Instituto de 
Benefício e Assistência dos Servidores 
Municipais de Saquarema, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais;
Considerando o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no art. 40 § 
7º I da CRFB com redação dada pela EC 
nº 41/2003, que regulamenta o Regime 
Próprio de Previdência social. 
RESOLVE
Art.1º Conceder o benefício de PENSÃO 
POR MORTE a Marcia Cristina do Nasci-
mento Pinheiro, cônjuge, inscrito no CPF 
sob o nº 694.165.327-20, em decorrência 
do falecimento do ex servidor aposentado 
Cenil Antunes Pinheiro, assistente admi-
nistrativo, matrícula: 573-8, nível médio 
bix 4/12 e fixar os proventos integrais no 
valor de R$ 1.495,55 (mil, quatrocentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta e cinco 
centavos) contido na planilha de cálculo 
folha nº 17, conforme processo adminis-
trativo do IBASS nº 091/2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogada as                                                                                                                                               
disposições em contrário, com efeitos re-
troativos a data do óbito.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 16 de maio de 2023.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS

PORTARIA Nº 40 
DE 16 DE MAIO DE 2023

A Presidente do IBASS - Instituto de 
Benefício e Assistência dos Servidores 
Municipais de Saquarema, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais;
Considerando o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 6º 
da EC 41/2003, que regulamenta o Regi-
me Próprio de Previdência social. 
RESOLVE
Art.1º Conceder o benefício de aposenta-
doria por Tempo de Contribuição a Nilzete 
dos Santos Gomes, servidor efetivo no 

cargo de merendeira, matrícula: 42536-1, 
Nível: Educação Apoio A - VI, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia  e fi-
xar os proventos integrais no valor de R$ 
1.653,54 (mil, seiscentos e cinquenta e 
três reais e cinquenta e quatro centavos), 
sendo utilizado para cálculo: vencimento 
de R$ 1.302,00 (mil, trezentos e dois re-
ais) Lei 1081/2010 e triênio no valor R$ 
351,54 (trezentos e cinquenta e um reais 
cinquenta e quatro centavos) equivalente 
a 27%, Leis:1081/10 e 1193/2012, contido 
na planilha de cálculo folha nº 69, confor-
me processo administrativo do IBASS nº 
176/2022. 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, revogada as disposi-
ções em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 16 de maio de 2023
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS

PORTARIA Nº  41  
DE 18 DE MAIO DE 2023

A PRESIDENTE DO IBASS - Instituto de 
Benefício e Assistência dos Servidores 
Municipais de Saquarema, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais;
Considerando o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 40 
§ 1º, III “b” da CRFB, que regulamenta o 
Regime Próprio de Previdência social. 
RESOLVE
Art.1º Conceder o benefício de aposenta-
doria por Idade a  João Batista José da 
Rocha, servidor efetivo no cargo de mé-
dico, matrícula: 47996-1, Referência: su-
perior M, Nível: IX, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde e fixar os proventos 
proporcionais no valor de R$ 5.103,81 
(cinco mil, cento e três reais e oitenta e 
um centavo), calculados por média contri-
butiva, contido na planilha de cálculo folha 
nº 59, conforme processo administrativo 
do IBASS nº 101/2023. 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, revogada as disposi-
ções em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 18 de maio de 2023.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente

PORTARIA Nº 42 
DE 18 DE MAIO DE 2023

A Presidente do IBASS - Instituto de 
Benefício e Assistência dos Servidores 
Municipais de Saquarema, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais;
Considerando o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no art. 6º da 
EC 41/2003, que regulamenta o Regime 
Próprio de Previdência social. 
RESOLVE
Art.1º Conceder o benefício de aposenta-
doria por Tempo de Contribuição a Ade-
mar Maximo da Paixão, servidor efetivo  
do cargo de  fiscal de obras, matrícula: 
5711-1, referência: fiscais de obras e pos-
turas, nível: XI, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Urbanismo e fixar os proventos 
integrais no valor de R$ 6.627,18 (seis mil, 
seiscentos e vinte e sete reais e dezoito 
centavos), sendo utilizado para cálculo: 
vencimento de R$ 1.302,00 (mil, trezen-
tos e dois reais) Lei 1194/12, adicional por 
tempo de serviço no valor de R$ 117,18 
(cento e dezessete reais e dezoito centa-
vos) equivalente a 09%, Leis:1200/2012 
c/c  1194/2012 e produtividade fiscal de 
R$ 5.208,00  (cinco mil, duzentos e oito 
reais), lei 1194/2012 c/c 2330/2022, conti-
do na planilha de cálculo folha nº 62, con-
forme processo administrativo do IBASS 
nº 183/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogada a dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, 18 de maio de 2023.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS
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EXTRATO DO 5º TERMO
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO,
SUPRESSÃO E ACRÉSCIMO
AO CONTRATO N° 015/2019

Processo Administrativo nº 849/2019.
Referência: Prestação de serviços de 
seguro de veículos automotores de pro-
priedade da Câmara Municipal de Saqua-
rema.
Contratante: Câmara Municipal de Sa-
quarema.
Contratada: Porto Seguro Compa-
nhia de Seguros Gerais - CNPJ nº 
61.198.164/0001-60.
Objeto: Prestação de serviços de seguro 
de veículos automotores de propriedade 
da Câmara Municipal de Saquarema.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: O valor total 
do presente Contrato é de R$ 34.033,66 
(trinta e quatro mil, trinta e três reais e 
sessenta e seis centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 01.031.0014.2.125.000;
ND 3.3.90.39.37.00.00.
Saquarema, 11 de abril de 2023.
Odinei Garcia Ramos.
Presidente.

EXTRATO DO 2º TERMO
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO,
SUPRESSÃO E ACRÉSCIMO
AO CONTRATO N° 006/2021

Processo Administrativo nº 668/2021.
Referência: Prestação de serviços de 
operação e manutenção do sistema de 
sonorização existente no plenário da Câ-
mara Municipal de Saquarema.
Contratante: Câmara Municipal de Sa-
quarema.
Contratada: Bruno dos Santos Silva 
08976726740 - CNPJ nº 21.932.477/0001-
85.
Objeto: Prestação de serviços de opera-
ção e manutenção do sistema de sono-
rização existente no plenário da Câmara 
Municipal de Saquarema.
Prazo de vigência: 02 (dois) meses. 
Valor Total do Contrato: O valor total do 

presente Contrato é de R$ 6.400,00 (seis 
mil e quatrocentos reais).
Dotação Orçamentária:
PT 01.031.0011.2.110.000;
ND 3.3.90.39.99.00.00.
Saquarema, 12 de abril de 2023.
Odinei Garcia Ramos.
Presidente.

 CÂMARA MUNICIPAL DE 
 SAQUAREMA
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